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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.

P.L. nº 02/2017

Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
“DÁ DENOMINAÇÃO DE `ALCINO HENRIQUE ANGELO´ A VIA PÚBLICA”
 Art. 1º - Passa a se denominar RUA ALCINO HENRIQUE ANGELO a via pública que se inicia na Rua Joaquim Pereira Bispo e termina na escada que dá acesso a Rua Evangelista Manoel da Silva, situada no Loteamento São Jorge, em Conselheiro Paulino – 6º Distrito, estando cadastrada na Prefeitura Municipal com a denominação extraoficial de Rua Macajuba.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

          Sala Dr. Jean Bazet, 

      em 25  de janeiro de 2017
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JUSTIFICATIVA:

O saudoso Vovó Alcino, figura querida na comunidade, residiu durante décadas no Bairro São Jorge.

Era um bom parceiro de conversa de todos que encontrava pelas ruas do Bairro.

Era um dos moradores mais antigos do Bairro, onde fez um número infinito de grandes amizades.

Escolheu nossa cidade para viver até o dia em que nos deixou, tendo o carinho de todos os moradores da localidade.

Assim diante desta constatação necessário se faz esta homenagem póstuma.
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